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PUBLICIDADE LEGAL

ABONDONO DE EMPREGO

Sr. Batista Ismael de Lima nº RG: 3.731.923  comunicamos que não tendo
V.S. comparecido na empresa no prazo estipulado, vimos por meio deste
comunicar que no dia 18 de Junho de 2021 completara 30 dias de aban-
dono de emprego,sendo assim fica configurada a rescisão de seu contra-
to de trabalho, pelo motivo citado acima.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Sindicato dos Professores no Distrito Federal (Sinpro-DF), a fim de evitar os riscos de aglomeração
e contaminação dos participantes por causa da pandemia da Covid-19, CONVOCA todos(as) os(as)
professores(as) da ativa e aposentados(as) sindicalizados(as) para participarem  ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, conforme previsão do artigo 19 do Estatuto do Sindicato
dos Professores no Distrito Federal, a realizar-se no dia 29 de junho de 2021 (terça-feira), às 18h30,
no Auditório Paulo Freire, situado no Setor de Indústrias Gráficas (SIG), Quadra 6 – Lote 2.260,
Não havendo número legal para a instalação da Assembleia na hora aprazada, os trabalhos terão
início meia hora após, em segunda convocação, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:

– APRECIAÇÃO DOS BALANÇOS FINANCEIRO E PATRIMONIAL DO SINPRO-DF – EXERCÍCIO DE 2020.

CUIDADOS: Para reduzir os riscos de contaminação pelo novo coronavírus, deverá ser respeitada
a distância mínima de dois metros entre os participantes. Também será exigida e obrigatória a uti-
lização de máscara. No local, disponibilizaremos álcool gel e faremos aferição da temperatura. 

Brasília, 15 de junho de 2021.
Júlio Barros

Coordenador da Secretaria de Organização e Informática do Sinpro-DF

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DO 4° OFÍCIO DE REGISTRO DE

IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL
EQ 31/33, Edifício Consei, Salas 210/212, Guará II, 
CEP: 71.065-315 TEL. (61) 3382-7455/3382-2501

EDITAL DE INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO
(PRAZO DE 15 DIAS)

MANOEL ARISTIDES SOBRINHO, Oficial Registrador do 4° Oficio de
Registro de Imóveis do Distrito Federal, nos termos da Lei n°
9.514/97, depois de frustrada a notificação do (a) (as) (s) devedor
(a) (es), a requerimento e no (s) endereço (s) fornecido (s) pelo (a)
credor (a) (es) (s) SOLTEC ENGENHARIA LTDA, CNPJ
00.629.584/0001-69, com sede nesta Capital, conforme documen-
tos contidos nos autos da prenotação n° 234.491, por este edital
INTIMA/NOTIFICA o (a) (os) (as) senhor (a) (as) (es) MAIRE LEIDE
ALBERNAZ NEIVA, titular do CPF/MF n° 119.715.681-04, resi-
dente (s) e domiciliado (a) (s) no (a) Unidade Habitacional n° 808,
situada no 8° Pavimento, da Junta E, do Prédio Edificado no
Lote 10, do Setor de Garagens e Concessionárias de Veículos
- SGCV, desta capital, a comparecer (em) perante este Cartório,
endereço acima, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de pagar (em)
a dívida de R$74.599,63 (setenta e quatro mil, quinhentos e
noventa e nove reais e sessenta e três centavos), relativa ao princi-
pal, juros de mora, multa, emolumentos, enfim a todos os encargos
e obrigações legais e contratuais decorrentes do contrato de
alienação fiduciária do imóvel acima descrito, objeto da matrícu-
la n° 67.878. Cientifica ainda o (a) (s) devedor (a) (es) que para
ser evitada a consolidação da propriedade fiduciária, deverão ser
pagas todas as prestações vencidas e as que vencerem até a data
do efetivo pagamento e que, decorrido o prazo sem purgação da
mora, comprovado o pagamento do imposto de transmissão de
propriedade – ITBI, será promovida a consolidação de propriedade
fiduciária em nome do (a) (s) credor (a) (es) (s) supracitado (a) (s).
Outrossim, consolidada a propriedade no nome do (a) (s) credor (a)
(es) (s) o imóvel poderá ser vendido em leilão público, restando ao
(à) (s) devedor (a) (es) o direito de preferência. Guará (DF), 11 de
junho de 2021. Assina por delegação, Lindomberg dos Passos
Itacarambi – Registrador Substituto.

3° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO
DISTRITO FEDERAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
ALESSANDRA ARAUJO FELISBERTO 

O 3° Ofício de Registro de Imóveis do Distrito Federal FAZ SABER,
para ciência da respectiva, Sra. ALESSANDRA ARAUJO FELISBER-
TO, CPF: 024.112.591-07, devedora fiduciante do imóvel alienado
Apartamento n° 1608, Vaga de Garagem n° 861, Torre "D", Lotes
N°s 14 a 27, Quadra QI 24, Setor Industrial de Taguatinga,
Taguatinga - DF, a qual não tendo sido encontrada nos endereços
de cobrança, indicados pela credora, fica, por este edital, INTIMA-
DA do teor respectivo. O 3° Ofício de Registro de Imóveis do
Distrito Federal, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26,
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento de
BANCO INTER S/A, credor fiduciário do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária, conforme R.8, na matrícula
n°.313.066 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade
de V.Sa., venho INTIMÁ-LA a efetuar o pagamento das prestações
vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros
convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais,
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condomini-
ais imputáveis ao imóvel, cujo valor atualizado em 25/02/2021,
corresponde a R$11.830,38 (onze mil, oitocentos e trinta reais e
trinta e oito centavos), além das despesas de cobrança e de inti-
mação, cujo valor é de R$2.298,32 (dois mil, duzentos e noventa e
oito reais e trinta e dois centavos), totalizando a importância de
R$14.128,70 (quatorze mil, cento e vinte e oito reais e setenta cen-
tavos). Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija,
no horário de 09:00 às 17:00 horas, a este Ofício situado na QS
01, RUA 210, Lote 40, Sala 915, 9° Andar, Torre "B", Águas Claras
- DF, onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado.
Este edital será publicado nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2021,
respectivamente, devendo o débito supramencionado ser pago no
prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia
desta publicação, ou seja, 30 de junho de 2021. Por oportuno, fica
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de pro-
priedade do imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do
artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente,
Carlos Eduardo Ferraz de Mattos Barroso, o Oficial. 


